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ESTADO DO ESPIRITD SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABIHETE DO PREHITO 

Gelatina, ll de dezembro de l 976. · 

G 
MENSAGEM rJJD/?6 

. ó\ \ 
o \e+ 

1 

Senhor Presidente, 

~ ... " Passamos as ma.os de Vossa Excelencia, para . .. 
N . , 

apreciaçao dos Excelentissimos Vereadores, o Projeto ~e Lei, em apenso,que versa 
... ... , 

sobre suplementaçao de dotaçao orçamentaria no Departamento de Serviços Urbanos." 

I 
, , " A ma.teria e de suma importancia para- o 

Executivo poder concluir o seu programa de trabalho. 
, 

Contando com o indispensavel apoio de Vossa 

Exeelência e dignos pares, reiteiramos os protestos de estima considerações. 

~m±s~ 
'' 

PAULO FENDNI 

~EFEITO MUNICIPAL 

Antonio Wady Jarjura 
A 

DO. Presidente da Gamara Municii:al de Colatina 

Nesta 

imc/ 



ESTADO DO ESPÍRITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GüBINETE DO PREFllIO 

PROJETO..DE-LEI N2 

Autoriza suplementação de dotação orçamen

t~ria no Oeeartamento de Serviços Urbanos: 

,. 
A Gamara Municipal deColatina 1 do Estado 

do Espirita Santo, usando de atribuiç~es legais, aprova: 

Artigo 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a suplementar, no - , . 
D~partamento de Serviços Urbanos, as dotaçoes brçamentarias abaixo ' 

discriminadas: 

0900 - Departamento de Serviços Urbanos 

0904 - Setor de Ruas e Avenidas 

Projeto - 0904010~60.575.l.022 - Abertura e Pavimentação de Ruas e 

Avenidas 

4.o.o.o - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.1.0 - Obras PÚblicas 
·Q········~················· 
,.,, , 

0903 - Setor de Iluminaçao Publica 

Cr$ 100. 0009 00 

Projeto - 0903;10.60E327.2.058 - Manutenção e Conservação da rede 

3.o.o.o - Despesas 

3.1.0.0 - Despesas 

3.1.2.0 - Material de Consumo•••••••••••••••••·••••••• Cr$ 15.ooo,oo 
, 

Artigo 22 - Os recursos para fazer face ao credito de que trata o Artigo 12, d~ 

,N N ,. H # 

correrao da anulaçao de iqual importancia, nas dotaçoes orçamenta- ' 

rias, abaixo discriminadas, respectivamente: 

0900 - DePl!Irtamento de Serviços Urbanos 

0901 - Administração do Gabináte do Diretor 

Projeto - 09Dl.~0.58a323.l.024 - Planificação Urbanistica 

4.0EO.O - Despesas de Capital 

4el.D.O - Investimentos 
, 

4~1.1.0 - Obras A..tblicas ••••••••••••••••••••••••••••• cr$ lOOEooo,oo 

0903 - Setor de Iluminação ~blicas 

Projeto - 0903.10.60.327.2.058 - Manutenção e Conservação da Rede de 
... , 

Iluminaçao A..tblica 

3.o.p.o - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 



ESTADO DO ESPIRITO SAMTD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABlt!ETE DO PREFUTO 

••• Continuação do Projeto de Lei, que autoriza suplementação de dotação orçame.u 

tária no Dei:artamento de Serviços Urbanos: 

01. 00 - Vencimentos e Vantagens Fi><a:s ••••••••••• e •••• Cr$ 15.000900 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revoga-
- ; das as disposiçoes em contra.rio. 

Registre-se, A,jblique-se 

Sala das Sess~es da câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

.CMC. OF. ---- 150. 0 da Independência e 83. 0 da República 

Em, 

A. 0..,1 .. a. il• :u11~11u • ~9••Hn~ 
rwniã• QtllJun:ta P•r• '•»~t1e;1-.r · • ~::t•~I~• d• Lt1 .x\si f 2 ~ 
' ptl.a sua apr•va~â• tal Q•$•. •• acha ,.tdis1«•;· tn&•a•.,./ 
A• •••~• *' i'.l'ari1e;ar ~- i•uta. O@•i••a• i• ~~tiça • Rtt4a-/ 

tlalà ..... ·. s .......... , . 
f:iir J,3 4o _J;t, 1976 

Visite Colatina em sua data magna... 22 de agôsto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

CMC. OF. __ _ 150. º da Independência e 83. º da República 

Em, 

i11fJ~8. p q a-i ., >! c:i·o'' .. 'rc '"' 1 1 .,-,, ('P' '"'·'· V. }i};~r:i ...• - Q ~-•~ ,_,-'-"~e-- '· - y .· ~J. c.- ...... . ··- . -- e: ' 
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Visite Colatina em sua data magna... 22 de agôsto 
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14 de dezemb~o ãe 1.976 

Excelência: 

CUI?-p~e~me como Presidente desta Egrégia Câmara 
Municipal ele qo~a~ina, chegar às mães de V.Exa., a cópia/ 
da Lei àe n2 ?·~9~, ;i;~~da :por est~. Casa de Leis. em sua 
Última Reunião Ordinária-.do dia 1;5~~'.'·a.ezembro a.e 1.976. 

·· ,. ~ -o1!f', • 

Sendo só para o momento apresso-me em apresen-
tar as minhé'ts, 

Exmo. Sr. 
Dr. Paulo Stefenoni 

Cordia1's Saudações 

= ANTONIO VIADY JARJURA = 

= PRESIDENTE :::: 

DD. Prefeit© Municipal de Colatina 
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AUTORIZA SUPLEMENTAÇÂO DE J)OTAÇÂO ORÇA1'!IBNTifRIA 

no DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estade ao 
E8 pírito SantG, ·usando de atribuições legais, 

APROVA: 
Artigo 1º)- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a suplemeg_ 

tar, no Departamento de Serviços Urbanos, as dotações or- · 
çamentárias abaixg discriminadas: 

ir 

f\rtigo 2º )-
' 

0900 - Departamento de Serviços Urbanos 

0904 - Setor de Ruas e Avenidas 
Projete 0904.10.60.575.1.022 Abertura e Pavimentação/ 

de Ruas e Avenidas 

4.0 •O~ .. o Despesas de Capital 
Investimentos 4.1.ói.J 

4-.1.l.O Obr~s P-ublicas •••••• •.••• •••••••• Cr$. lO~~~~po,oo 
0903· - Set~r de Iluminação Pública· 
Projeto 0903.10.60.a27 .2.0,58 - J\1anutençãQ e Conserva:çic 

3.0.0.0 
3.1.0.0 

... da rede de Iluminaç_i'.0- Pública 
Despesas de Correntes 

- Despesas de Custeio 

\ 

. \ 
\ 

3.1.2.0 - Material de Consumo.•••••• ••••••• Cr$ 15.000,pG'-

./. 

Os recursos para fazer face ao crédito de que trata o Ar- ' 
tigc 12, decorrer~o ·da anulação de igual importância, ·nas 

/ 
I 

1 • 

dotações orçamentárias, abaixo discriminadas, repect:Lvaíji' 
\"'''.':-

mente: 
,1.:. 

0900 - D~partamento de Serviços Ur banos 
0901 - Administraçãe de Gabinete do Diretor· 
Projeto 0901.10.58.323.1.024 Planificação Urbanistica 
4.0.0.0 Despesas de Capital 
4.1.0.0 Investimentos 
4.1.1.0 Obras J?úblioQs ••• ~- ••••••••••••••• Cri ioo.ooo;oo 

.; 
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Continuação. da Lei n2 2.895 ......................... .- ••••••••••• F2 

0903 - Setor ie Iluminação Públicas 
. Projete> 0903.10.60.- 327. 2.058 .- Manutençãe e C~ns,e!: 

3.1.0.0 
3.1.1.1 

01.00 

vaçã .. ~,' Rede d·e Iluminz.ção PÚbl:i,.ca / J 
i / Despesas Correntes 

D~~pesas ãe Custeio 
l'easoal ·Civil 

! ! 

" . !\ 
Venoimentcs e Vantagens Fixas •••••••••• \ ••• 
•••••••••••••••••• · •••• ~ •••••• Cr$ 15.000~00 

Estlit Lei entrar.í ~m ;ig~r na data de sua publicaç~o, 
~~ica,nc~o, revogadas as disposições em contrário.. \ .... 

,REGJ.ST-RE-SE E PTIJ3LIQUE-SE 

\clMARA I-iffiNICIPAL: DE .cOLATINA, 13 al)E DEZ.BMBRO DE 1.976 

::: PRESIDENTE ::: 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA NESTA DA~A 

= SECRETlRIO ::::: 
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